
 

 

 

PROCESSO Nº: 254-2/2019  

INTERESSADOS(AS): 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SINFRA 

 MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA  

 CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA  

 DÍNAMO CONSTRUTORA LTDA. 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

RELATOR: CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 

SESSÃO DE JULGAMENTO: 27/02 A 03/03/2023 – PLENÁRIO VIRTUAL 

 
 

ACÓRDÃO Nº 108/2023 – PV 
 
 

Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SINFRA. TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA INSTAURADA 
EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N.º 
566/2018 – TP (PROCESSOS NºS 7.182-0/2013, 19.886-2/2013 E 21.386-
1/2014), RELATIVO AO TAG FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO E O TCE/MT, EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES NA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO N.º 133/2013. CONTAS REGULARES. 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 254-

2/2019.  
 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 

Tribunal de Contas, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c os artigos 1º, II, 10, XI 
e 162 da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o 
Parecer nº 240/2023 do Ministério Público de Contas, em CONHECER a presente 
Tomada de Contas Ordinária, instaurada em cumprimento à determinação contida no 
Acórdão n° 566/2018 – TP (Processos nºs 7.182-0/2013, 19.886-2/2013 e 21.386-
1/2014), relativo ao TAG firmado entre o Governo do Estado de Mato Grosso e este 
Tribunal, em razão de irregularidades na execução do Contrato n.º 133/2013; e, no 
mérito, em JULGAR REGULARES as contas, sem prejuízo de outras ações de controle 
externo ou outras medidas administrativas que possam ser adotadas pela SINFRA no 
âmbito do referido Contrato. 

 
Arguiu sua suspeição o Conselheiro DOMINGOS NETO, com 

fundamento nos artigos 38, §2° e 136 da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso). 



 

 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI – Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS 
e GUILHERME ANTONIO MALUF. 

 
Publique-se. 
 
Sala das Sessões, 3 de março de 2023. 

 
 
 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente 

 
 
 

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Relator 

 
 
 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador-geral de Contas 

 
 
 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 
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